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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de
Março de 2012

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro. CEP: 86828-000. Mauá da Serra, Paraná. CNPJ: 95.548.400/0001-42

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do

site https://www.mauadaserra.pr.gov.br

      

     

       

      

         

           

         

  

       

       

    

     

      

     

       

      

         

           

         

  

       

       

    

     

      

     

       

        

       

        

         

  

       

       

    

     

      

     

       

        

       

        

         

  

       

       

    

     

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE ATA DE REG PREÇOS

CONTRATOCONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: R.C. FARIAS TERRAPLANAGENS EIRELI CNPJ: 30.828.390/0001-53

VALOR: R$ 273.000,00 (Duzentos e setenta e três mil reais)

OBJETO DA ATA DE REG. DE PREÇOS:SERVIÇO FORNECIMENTO E APLICAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E
COMPRESSÃODE MASSA ASFÁLTICA C.B.U.Q. (CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE)
FAIXA “C” DER.

DATA DE ASSINATURA: 03 de Junho de 2020.
PROCESSO/MODALIDADE: PREGÃO P REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2020
ATA: 42/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 45/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE ATA DE REG. PREÇOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: TAPALAM - CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ: 00.481.987/0001-03

VALOR: R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais)

OBJETO DA ATA REG.PREÇOS:SERVIÇOFORNECIMENTO E APLICAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E
COMPRESSÃODE MASSA ASFÁLTICA C.B.U.Q. (CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE)
FAIXA “C” DER.

DATA DE ASSINATURA: 03 de Junho de 2020.
PROCESSO/MODALIDADE: PREGÃO P REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2020
ATA: 43/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 45/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO 1º TERMO DO ADITIVO DO CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: KLC CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA ME
CNPJ 11.761.650/0001-76
OBJETO DO ADITIVO:o presente termo aditivo tem como objeto a dilatação do prazo de
vigência ao contrato de prestação de serviços nº130/2019 nos termos do artigo 57 da lei
8.666/93.
CLÁUSULA PRIMEIRA - Prazo: As partes prorrogam o prazo de vigência pelo período de
150 (cento e cinquenta) dias.
DATA DE ASSINATURA: 29 de Maio de 2020.
PROCESSO/MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS: Nº 05/2019
CONTRATO: 130/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO 0111/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (Cento e cinquenta) Dias sendo de: 30 de Maio de 2020 à 29
de Outubro de 2020.
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TERMO DEADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Oprefeito Municipal, HERMESWICTHOFF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de
Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº : 46/2020
b) Licitação Nrº : 5/2020
c) Modalidade : Tomada de Preços:
d) Data Homologação : 03/06/2020
e) Objeto Homologado : PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CONCRETO

BETUMINOSO USINADO A QUENTE, (CBUQ) TRECHO DA
RUA SALVINO ALBINO, DENTRO DO MUNICIPIO DE
MAUÁDA SERRA.

15.451.0020.1.003. - Pavimentação Asfáltica em Ruas e Avenidas
15.451.0020.1.003. - Pavimentação Asfáltica em Ruas e Avenidas

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: R.C. FARIAS TERRAPLANAGENS EIRELI
CNPJ/CPF: 30.828.390/0001-53

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

COM CONCRETO
BETUMINOSO USINADOA
QUENTE, (CBUQ) TRECHODA
RUA SALVINO ALBINO,
DENTRODO MUNICIPIO DE
MAUÁDA SERRA.

--------- 1,00 R$ 177.367,88 R$ 177.367,88

Valor Total Homologado - R$ 177.367,88
Mauá da Serra, PR, 03 de junho de 2020.

______________________________________
HERMES WICTHOFF

PREFEITO
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PORTARIA Nº 116/2020 

O PREFEITO DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, e,  

 

Considerando a portaria nº 087/2020, que exonerou 
o Sr. Luiz Cesar Amaral de Souza, por motivo de aposentadoria por tempo de 
serviço; 

Considerando que o senhor Luiz Cesar era 
presidente da Comissão Especial instituída pela por portaria nº 178/2017; 

Considerando a necessidade de diligências a serem 
realizadas, com intuito de concluir os trabalhos daquela comissão; 

 RESOLVE: 

 Alterar a composição da Comissão Especial instituída 
pela Portaria nº 178/2017, de 26 de abril de 2017, restando constituída da 
seguinte maneira: 

 WELLINGTON PASCHOAL (CPF nº 106.634.319-56 
e RG nº 12.925.696-6-SSP/PR); 

 ROSÂNGELA APARECIDA CORRER (CPF nº 
634.680.509-68 e RG nº 4.599.009-5-SSP/PR), e 

 HERIQUE FERREIRA DOS SANTOS (CPF nº 
098.823.899-37 e RG nº 13.644.584-7-SSP/PR) a ser presidida pelo primeiro e 
secretariada pela segunda, para cumprir a destinação inaugural a que se destina 
a referida Comissão Especial. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 03 de 
junho de 2020. 

 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO  
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